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Queixas estéticas são cada vez mais comuns nos 
consultórios médicos. Mas como o médico nutrólogo 
pode ajudar na saúde da pele e na melhora dessas al-
terações que tanto afetam o bem-estar das pessoas?

CELULITE: alteração de pele, do tecido gorduroso 
e da circulação. É possível otimizar o tratamento dos 
temidos “furinhos” na pele além da conhecida dupla 
creme anticelulite e atividade física. O uso de suple-
mentos, para estimular a fi rmeza da pele e aumentar 
o metabolismo no tecido gorduroso, e de substâncias 
diuréticas e com capacidade de melhorar o inchaço é 
uma preciosa arma para essa condição inestética. A 
novidade do momento são os “cremes hormonais”, 
prescritos de forma individualizada após a avaliação 
de exames do paciente. Para uma dieta “tapa-furi-
nhos”, invista em café, chá verde e frutas diuréticas, 
como melão, melancia e abacaxi.

GORDURA LOCALIZADA: é aquela gordu-
rinha chata - as famosas “pochetes” ou “pneuzi-
nhos” ou culotes - que insiste em ficar mesmo em 
indivíduos com o peso ideal. Sabia que isso pode 
ser um problema hormonal? Homens com baixa 
testosterona e mulheres em uso de anticoncepcio-
nal oral são fortes candidatos a ter as indesejadas 
gorduras localizadas. A modulação hormonal é uma 
forte aliada na queima dessas gordurinhas. Alimen-
tos termogênicos, como canela, pimenta-caiena e 
gengibre podem ser benéficos.

FLACIDEZ: causada pelo envelhecimento e pela 
consequente degradação das fi bras elásticas e coláge-
nas. O envelhecimento é inevitável, mas manter uma 
pele saudável é opcional. Hábitos de vida saudáveis, 

como praticar uma alimentação balanceada, fazer fo-
toproteção e evitar o tabagismo (mesmo passivo) são 
passos importantes contra a fl acidez cutânea. O uso 
de antioxidantes, estimuladores de colágeno e suple-
mentos proteicos é um auxílio, além do tratamento 
precoce da menopausa (mulheres) e da andropausa 
(homens). Invista em alimentos ricos em silício, como 
cebola, aspargo e alho-poró. 

ESTRIAS: se sua herança genética traz predis-
posição para estrias, o cuidado deve ser redobrado. 
Nesse caso, as fi bras de sustentação da pele tendem 
a se romper como um “elástico enfraquecido”. Evitar 
o efeito sanfona e ter cuidado em períodos de cresci-
mento rápido, como gestação e adolescência, são fun-
damentais. Manter uma dieta proteica e suplementar 
é um auxílio importante, assim como a hidratação. E 
não estamos falando somente de cremes hidratantes, 
mas, sim, da ingestão correta de água ao longo do dia.

ACNE: uma doença tão comum na adolescência 
que vem atingindo cada vez mais adultos. Sabia que a 
acne pode ser causada por vários fatores? Picos hor-
monais, excesso de algumas vitaminas, insulina ele-
vada, alimentação inadequada e estresse são alguns 
deles. E algumas suplementações têm efeito muito 
positivo, como no caso do zinco e dos probióticos. 

Hipócrates já dizia: “Que seu remédio seja seu 
alimento e que seu alimento seja seu remédio”. Em 
tempos em que a falta de tempo, inclusive para se ali-
mentar de forma saudável, é cada vez mais comum, o 
uso de suplementos e otimizadores metabólicos indi-
vidualizados é cada vez mais importante para a saúde 
e, por que não, para a beleza?  
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A beleza que 
vem de dentro

 Entrevias          17



CAPA

18          Entrevias

specialistas em gestão organizacional alertam: empresários não devem cair 
na tentação de resolver os problemas da transportadora abaixando o valor 
do frete ou cedendo demais às exigências de desconto de seus clientes. 

Essa prática de mercado pode anunciar o fim da empresa, pois o custo real da 
prestação de serviço poderá ser deficitário – ou seja, não se paga – e precariza o 
setor como um todo à medida que, para transportar a qualquer preço, compromete 
a qualidade e a segurança dos profissionais do transporte e da sociedade. 

Uma das soluções para esse cenário passa pela implementação da Política 
de Preços Mínimos do Transporte Rodoviário de Cargas, prevista no Projeto de 
Lei 528/2015, aprovado em 7 de dezembro, por unanimidade, pelos deputados 
federais que compõem a Comissão de Viação e Transporte na Câmara Federal. O 
texto prevê que, até a primeira tabela do Ministério dos Transportes ser publicada, 
os valores mínimos para cargas geral, a granel e neogranel serão de R$ 0,70 por 
quilômetro rodado para cada eixo carregado. Já para as cargas frigorificadas e 
perigosas, R$ 0,90 por quilômetro rodado para cada eixo carregado.

Instrumento de 
gestão e justiça

Implementação da 
Política de Preços 

Mínimos do Transporte 
Rodoviário de Cargas, 

prevista no Projeto 
de Lei 528/2015, é 

fundamental para trazer 
equidade ao mercado 
e melhores condições 

de trabalho aos 
profissionais

E
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“Não visualizo outra 
forma de praticar um 
regulamento capaz 
de garantir condições 
justas e necessárias 
para preservar a 
rentabilidade e a 
produtividade do 
setor de transporte 
rodoviário de cargas.”
Covatti Filho, deputado 
federal

Já nos fretes curtos, ou seja, com distân-
cias inferiores a 800 km, o projeto determina 
que os valores mínimos ficam acrescidos de 
pelo menos 15% e ainda estabelece que o 
governo federal deverá reservar 40% dos re-
cursos aplicados em fretes rodoviários para 
as cooperativas do setor. Por fim, o projeto 
limita em 5% a remuneração da Empresa de 
Transporte de Carga (ETC) quando o frete 
for realizado por Transportador Autônomo 
de Carga (TAC).

PRÓXIMO PASSO
“O projeto aguarda votação na Comis-

são de Constituição Justiça e Cidadania da 
Câmara, na qual o relatório do deputado 
federal Valtenir Pereira (PMDB/MT) é pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa e, no mérito, pela apro-
vação. Por tramitar de forma conclusiva, se 
for aprovado, seguirá diretamente para o 
Senado Federal, sem necessidade de se vo-
tar pelo Plenário da Câmara, o que poderia 
levar meses e até anos”, explica o deputa-
do federal Covatti Filho (PP/RS). Ele é vice-
-presidente da Frente Parlamentar Mista de 

Logística de Transporte e Armazenagem e 
reforça que é unânime nesse grupo que o 
projeto é necessário para garantir seguran-
ça financeira e preço justo. “Não visualizo 
outra forma de praticar um regulamento 
capaz de garantir condições justas e ne-
cessárias para preservar a rentabilidade e a 
produtividade do setor de transporte rodo-
viário de cargas”, afirma Covatti. 

O relatório do deputado federal Valte-
nir Pereira, apresentado em 18 de maio, diz 
que, “no que toca à juridicidade, observa-
-se que a matéria em nenhum momento 

atropela os princípios gerais do direito 
que informam o sistema jurídico pátrio”. 
Ele menciona que, no projeto principal, a 
remissão das penalidades ao desrespeito 
aos valores estabelecidos em regulamento 
(Art. 5º, § 2º) lhe pareceu equivocada, pois 
se trata de mera remissão ao poder regu-
lamentar, que é da inteira competência do 
Poder Executivo. “Porém, depois de ter sido 
afastada, por emenda, essa injuridicidade 
do projeto principal, pode-se dizer que ele 
e seu apenso são absolutamente jurídicos. 
Por fim, é oportuno registrar que entre o 
dono da carga e o caminhoneiro há o 
agenciador de cargas, daí a importância da 
aprovação do PL 528/15 e de seu apenso 
para assim se garantir o custo da segurança 
viária”, pontua o relatório.

SOMANDO FORÇAS
A matéria 528/2015 foi apensada pelo 

Projeto de Lei 1.316, também de 2015. A 
primeira é de autoria do deputado federal 
Assis do Couto (PDT/PR), e o outro, do de-
putado federal Celso Maldaner (PMDB/SC). 
Ambos visam estabelecer valores mínimos 
de frete a serem cobrados pelo serviço de 
transporte rodoviário de cargas. Pelo dis-
posto no primeiro projeto de lei, a compe-
tência para a regulamentação ficaria atri-
buída ao Ministério dos Transportes com 
base em proposta formulada pela Agência 
Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), 
ao passo que o segundo dispõe essa com-
petência restrita à ANTT. 

Para o deputado federal Covatti Filho, 
essa divergência vem 
para somar, para 
aprofundar o debate 
e para garantir que 
será feita a melhor 
escolha. “Levo co-
migo a convicção de 
que, quanto maior a 
capacidade de arre-
gimentar apoio polí-
tico, quanto maior a 
pressão política que 

Paulo Werner
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se possa produzir, mais bem encaminha-
das ficam as propostas de uma categoria 
e mais rapidamente circulam as propostas 
dela. Nesse caso, um projeto complementa 
o outro. É mais pressão e mais mobilização 
para que se crie a política de frete mínimo”, 
salientou.

Em entrevista exclusiva à Entrevias 
em janeiro deste ano, o deputado federal 
Celso Maldaner também afirmou que a 
junção dos dois projetos promoveu força 
e visibilidade para o tema: “Prova disso é 
que, após muita articulação dos parlamen-
tares – entre os quais me incluo – e dos re-

presentantes do movimento dos transpor-
tadores, a Comissão de Viação e Transporte 
na Câmara dos Deputados aprovou no dia 
7 de dezembro de 2016 o PL 528/2015. 
Os dois projetos em questão – PLs 582 e 
1.316 – foram construídos e costurados 
juntos no âmbito de Comissão Externa dos 
Caminhoneiros da Câmara dos Deputados 
– coordenada por mim durante todo o ano 
de 2015 e o início de 2016. O estabeleci-
mento desse valor impositivo, que garanta 
a cobertura dos custos de operação e a so-
brevivência do setor, é uma das principais 
reivindicações do movimento dos trans-

portadores, o qual apoio integralmente. 
Nossa intenção com esses textos legislati-
vos é o mesmo: beneficiar o segmento do 
transporte ferroviário e, assim, reaquecer e 
melhorar a economia brasileira de forma 
bastante abrangente.”

O PL 1316/2015 inclui entre as com-
petências da ANTT elaborar, mensalmente, 
tabela referencial dos fretes praticados no 
transporte rodoviário de cargas por gênero. 
De acordo com o texto, em caráter excep-
cional, a agência poderá fixar, uma vez a 
cada 12 meses e pelo prazo de até 120 
dias, preço mínimo ou máximo, desde que 

Valter Campanato/Agência Brasil



“O estabelecimento 
desse valor impositivo, 
que garanta a 
cobertura dos custos 
de operação e a 
sobrevivência do setor, 
é uma das principais 
reivindicações do 
movimento dos 
transportadores, o qual 
apoio integralmente. 
Nossa intenção 
com esses textos 
legislativos é o mesmo: 
beneficiar o segmento 
do transporte 
ferroviário e, assim, 
reaquecer e melhorar 
a economia brasileira 
de forma bastante 
abrangente.”
Celso Maldaner, 
deputado federal
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apurada diferença superior a 20% entre o 
frete médio praticado no mês anterior e o 
médio dos últimos 12 meses. A proposta 
tem por finalidade dar ao poder regulador 
condições de intervir de forma excepcional 
no mercado de frete rodoviário de cargas, 
de sorte a evitar flutuações exacerbadas 
nos preços, que podem comprometer tanto 
a saúde financeira do transportador como a 
de quem contrata a carga. 

Já o PL 528/2015 determina que o 
Ministério dos Transportes regulamenta-
rá, com base em proposta formulada pela 
ANTT, nos meses de janeiro e julho, os 
valores mínimos referentes ao quilômetro 
rodado na realização de fretes, por eixo 
carregado, consideradas as especificida-
des do tipo de carga. O projeto prevê ain-
da que o processo de definição dos preços 
mínimos deverá contar com a participação 
dos sindicatos de empresas de transpor-
tes e de transportadores autônomos de 
cargas, bem como de representantes das 
cooperativas do setor. “Os preços mínimos 
serão fixados levando-se em conta, prio-
ritariamente, a oscilação e a importância 
do valor do óleo diesel e dos pedágios na 
composição dos custos do frete”, prevê o 
artigo 7º do projeto.

A equipe de reportagem da Entrevias 
contatou a ANTT. Em resposta, a agência 
disse “que não se manifesta sobre maté-
rias que ainda estão em tramitação no 
Congresso Nacional por entender que é 
responsabilidade do Legislativo fomentar 
esse tipo de discussão”.

Contudo, por meio de nota, a agência 
ressaltou que “a planilha de simulação de 
custos da operação de transporte de car-
gas, publicada em seu sítio eletrônico, tem 
como base a Resolução ANTT 4.810/2015, 
que estabelece metodologia e publica pa-
râmetros de referência para o cálculo dos 
custos de frete do serviço de transporte ro-
doviário remunerado de cargas por conta 
de terceiros. A resolução supracitada não 
tem como escopo a definição de todos 
os custos e parâmetros aplicáveis a toda 
e qualquer variação no transporte rodovi-
ário remunerado de cargas, uma vez que, 
em razão da região do país, dos tipos de 
veículo, de pavimento, da relação contratu-
al, do planejamento logístico, entre outros, 
os custos podem alterar significativamente. 

Buscou-se, com a edição da resolução, ape-
nas contribuir para o melhor entendimento 
dos custos e dos parâmetros de referência 
no setor de transporte rodoviário de cargas. 
O fato de algum parâmetro não constar da 
resolução não significa que ele não é devi-
do ou ainda que a Resolução 4.810/15 te-
nha eximido ou desconsiderado obrigações 
previstas em outros regulamentos.”

Segundo o deputado federal Covatti 
Filho, o Projeto de Lei 528 tem resistência 
em diversos órgãos do governo federal e 
até mesmo no setor produtivo, mas ele é 
necessário. “Sabemos das dificuldades e 
das resistências e procuramos ouvir todos 
os interessados. Acreditamos que encon-
tramos nesse projeto uma solução possível 
para um problema que se agrava a cada 
ano. Assim, entendemos que a proposta de 
frete mínimo dará um fôlego para o setor, 
que é de vital importância para a economia 
do país”, ressaltou.

DEMANDA ANTIGA
A implementação de frete mínimo é 

pleiteada pelo setor do transporte de car-
gas desde 2015. Esse instrumento é funda-
mental para oferecer um norte no cálculo 
da prestação de serviço em um segmento 
que enfrenta muitos desafios e para trazer 
equidade ao mercado. “O pleito nasce em 
uma paralisação na cidade de Lucas do Rio 
Verde, no Mato Grosso, há dois anos. Ob-
servamos todos os dias que os atravessa-
dores fazem leilões devido à grande oferta 
de frete, e o transportador sai muito preju-
dicado. É importante destacar que a tabela 
não estabelece margem de lucro, somente 
impede o pagamento do serviço abaixo de 
seu real valor. O objetivo é manter os cus-
tos operacionais, e essa será a única forma 
de sobrevivermos”, enfatiza Gilson Baitaca, 
que representa os transportadores de grãos 
de Mato Grosso.

O presidente da Federação Nacional 
das Associações de Caminhoneiros e Trans-
portadores (Fenacat), Luiz Carlos Neves, 
corrobora que a política de frete mínimo é 
essencial para a realização das atividades 
no setor, principalmente para o caminho-



“Concordo com a 
implementação da 
tabela porque os 
sindicatos lutam para 
a prática de um preço 
justo e para oferecer 
melhores condições de 
vida aos profissionais 
do transporte.”
Luiz Carlos Neves, 
presidente da Fenacat
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neiro autônomo. “Concordo com a imple-
mentação da tabela porque os sindicatos 
lutam para a prática de um preço justo e 
para oferecer melhores condições de vida 
aos profissionais do transporte”, disse.

A proposição de uma tabela referen-
cial de frete mínimo foi uma das frentes 
de trabalho da Mesa de Diálogo do Trans-
porte Rodoviário de Cargas, criada em 25 
de fevereiro. O objetivo foi estabelecer um 
espaço de discussão entre representantes 
do setor, do Executivo e do Legislativo e de 
definições de ações em torno do aprimora-
mento da atividade. 

PARA TENTAR FECHAR A CONTA
Pesquisa nacional realizada em janeiro 



de 2017 pela NTC&Logística em colabora-
ção com a ANTT, envolvendo 1.785 empre-
sas, revela uma significativa queda no fatu-
ramento do setor. Em 84% das empresas 
pesquisadas, o faturamento de 2016 caiu 
em média 19,13%. Entre as empreas de 
lotação, 87% delas apresentaram queda 
no faturamento. 

A pesquisa aponta alguns fatores que 
contribuíram para tal situação. Em primeiro 
lugar, estão os aumentos de custos, espe-
cialmente as majorações nos últimos 12 
meses de salários, que chegaram a 8,72%, 
combustível (4,25%), despesas administra-
tivas (9,20%), manutenção (6,58%), veícu-
lo (5,61%) e lavagem (8,40%).

 Cite-se em segundo lugar a redução 
drástica do volume de carga, provocada 
pela grande recessão dos últimos dois 
anos. A diminuição do Índice da Associação 
Brasileira de Concessionárias de Rodovias 
(ABCR) do movimento de veículos pesados 
pelas praças de pedágio, de 14,81% em re-
lação a 2013 e de 6,72% apenas em 2016, 
dá bem uma ideia dos reflexos da recessão 
sobre o transporte rodoviário de cargas.

Além disso, o setor ainda enfrenta o 
comprometimento de seu faturamento com 
o aumento cada vez maior de fretes atrasa-
dos (14,90% segundo a pesquisa).

“Essa situação é insustentável, sobre-
tudo levando-se em consideração as mar-
gens estreitas de lucro praticadas pelas 
empresas do setor quando a economia está 
em expansão e que acabaram comprimidas 
pela recessão. O ano de 2017 promete 
ainda modesta recuperação na economia, 
muito embora se fale em uma safra recor-
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“É fundamental que 
se estabeleça um fl uxo 
de monitoramento 
da política de frete 
mínimo para, assim, 
se acompanhar 
sua efetividade 
e sua efi ciência.” 
Gladstone Viana Diniz 
Lobato, vice-presidente 
da Fetcemg

“Somente com a implementação da tabela teremos 
equilíbrio no setor. É preciso desmitifi car que os preços vão 
honerar porque, na realidade, tem muita empresa ganhando 
em cima do transportador. Também acredito que diminuirá 
a tendência de jogar o preço para o frete retorno.”
Marcio Arantes, presidente da Apac Sul

de, cabendo ao empresário de transporte 
preparar-se para o crescimento que certa-
mente virá nos anos seguintes”, avalia re-
latório da NTC.

Com relação ao frete rodoviário prati-
cado, a pesquisa aponta uma defasagem 
que já atingiu 24,83% na carga lotação e 
11,77% na carga fracionada. Essas defasa-
gens foram calculadas comparando-se os 
valores das planilhas referenciais de custos 
da NTC&Logística, que não incluem impos-
tos e margem de lucro, com os fretes médios 
praticados pelas empresas pesquisadas.

O presidente da Associação Particular 
de Ajuda ao Colega (Apac) Sul, Marcio 
Arantes, afirma: “Somente com a imple-
mentação da tabela teremos equilíbrio 
no setor. É preciso desmitificar que os 
preços vão honerar porque, na realidade, 
tem muita empresa ganhando em cima 
do transportador. Também acredito que 
diminuirá a tendência de jogar o preço 
para o frete retorno.”

O vice-presidente da Federação das 
Empresas do Transporte de Carga de Mi-
nas Gerais (Fetcemg), Gladstone Viana 
Diniz Lobato, ressalta ainda que, para a 
efetividade da medida, é preciso fi scalizar 
seu cumprimento. “É fundamental que se 
estabeleça um fl uxo de monitoramento da 
política de frete mínimo para, assim, ser 
possível acompanhar sua efetividade e sua 
efi ciência”, afi rmou. 

NA PONTA DO LÁPIS
Os transportadores conhecem seu ne-

gócio e sabem como calcular o valor da 
prestação de serviço. Com o objetivo de 
aprimorar a gestão, a NTC&Logística tem 
o “Manual de Cálculo de Custos e Forma-
ção de Preços do Transporte Rodoviário de 
Cargas”. A publicação visa oferecer instru-
mentos que possibilitem às empresas uma 
apuração de custos tecnicamente correta, 
trazendo-lhe subsídios para enfrentar os 

desafi os impostos pelo mercado.
O primeiro capítulo trata de custos 

operacionais, e, para calculá-los, é preciso 
classifi car os tipos de cargas transporta-
das, pois cada uma exige serviços e equi-
pamentos específi cos. A seção seguinte 
fala da composição da tarifa a partir de 
cinco componentes que buscam ressar-
cir, de forma equilibrada, o transportador 
dos custos realizados com a prestação do 
serviço: Taxa de Despacho (para cargas 
fracionadas); Frete-Peso; Frete-Valor; Ge-
renciamento de Risco e outras taxas. No 
total, são nove capítulos que destrincham 
a composição dos custos, e o manual tam-
bém conta com exemplos e planilhas que 
buscam orientar o transportador.

A publicação está disponível no ende-
reço eletrônico http://www.portalntc.org.
br/media/images/publicacoes/manual-de-
-calculo-e-formacao-de-precos-rodovia-
rio-2014/index.html#/7/zoomed. 
-calculo-e-formacao-de-precos-rodovia-
rio-2014/index.html#/7/zoomed. 
-calculo-e-formacao-de-precos-rodovia--calculo-e-formacao-de-precos-rodovia-
rio-2014/index.html#/7/zoomed. 
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Na terra ou 
No asfalto, 

Seja aonde for, 
vá de dunlop.

durabilidade que gira e movimenta o brasil.

Na GV Pneus você sempre encontra 
a qualidade e a durabilidade Dunlop 
com o melhor custo-benefício. Somos 
distribuidores oficiais da marca em 
Minas Gerais e nosso compromisso 
é garantir que você possa dirigir 
com tranquilidade nos mais diversos 
terrenos e situações.

Conheça nossas vantagens exclusivas 
para o seu tipo de pneu, linha truck (pneus 
para caminhões e ônibus) ou passeio.

 CONHEçA NOSSOS TRUCKS CENTERS 

ESTORIL | BH 
31 3226-3328

PADRE EUSTÁqUIO | BH 
31 3469-6015

ELDORADO | CONTAGEM 
31 3395-6377

CIDADE NOVA | BH
31 3481-9477

 CONHEçA NOSSAS LOJAS

para caminhões e ônibus) ou passeio.
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rofi ssionais do Transporte Rodo-
viário de Cargas (TRC) de Minas 
Gerais estão recebendo neste ano 

notifi cações de infrações de trânsito que 
teriam sido cometidas até três anos atrás. 
Os casos mais frequentes são os de condu-
tores que supostamente “evadiram, obstru-
íram ou, de qualquer forma, difi cultaram a 
fi scalização” – defi nição dada à chamada 
“fuga da balança”. 

A Agência Nacional de Transportes Ter-
restres (ANTT) – como consta nos autos de 
infrações emitidas por ela – classifi ca esse 
tipo de transgressão como uma “inobser-
vância das disposições previstas na Reso-
lução ANTT nº 3.056, de 12 de março de 
2009”. O texto, alterado pela Resolução 
4.799, de 27 de junho de 2015, prevê a 
aplicação de multa no valor de R$ 5.000 

aos motoristas que deixarem de fazer a pe-
sagem do veículo.

Entretanto, de acordo com os transpor-
tadores, há uma tentativa de sobreposição 
da ANTT sobre a legislação vigente, já que 
esse tipo de contravenção deve ser, na verda-
de, enquadrado no artigo 209 do Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB), que classifi ca como 
infração grave “transpor, sem autorização, 
bloqueio viário com ou sem sinalização ou 
dispositivos auxiliares, deixar de adentrar as 
áreas destinadas à pesagem de veículos ou 
evadir-se para não efetuar o pagamento do 
pedágio”. Atualmente, o valor das multas 
para infrações graves é de R$ 195,23 (apro-
ximadamente 25 vezes menos do que o pre-
visto pela resolução da agência).

“A ANTT, no nosso entender, criou um có-
digo de trânsito paralelo no que diz respeito a 

evadir do posto fi scal, que, para eles, está na es-
fera de multa gravíssima”, comentou Celso de 
Souza Pinto (Sadam), diretor de Operações do 
Sindicatos dos Cegonheiros de Minas Gerais.  

POSICIONAMENTO
Em nota, a ANTT negou que esteja se jus-

tapondo às leis de trânsito brasileiras. “Não 
adentrar a área de pesagem quando obriga-
tório ou executar a evasão da área de pesa-
gem quando obrigatória a permanência ou a 
passagem pelo equipamento de pesagem de 
precisão são infrações tipifi cadas no CTB, e 
não na Resolução ANTT nº 4.799, de 27 de 
julho de 2015, a qual regulamenta procedi-
mentos para a inscrição e a manutenção no 
Registro Nacional de Transportadores Rodovi-
ários de Cargas (RNTRC) e dá outras provi-
dências”, informa o texto da agência.

Transportadores afi rmam que ANTT está aumentando em até 25 vezes o 
valor das multas aplicadas em casos de fuga das balanças, além de emitir 
notifi cações fora do prazo previsto por lei. Agência nega irregularidades.

Sobrepeso
nas infrações
P

Divulgação

Segundo o CTB, 
o valor das multas 
para infrações graves 
é de R$ 195,23



Ainda segundo a nota, “quanto aos 
autos de infração lavrados com base na Re-
solução ANTT nº 4.799 e cujo fato gerador 
seja supostamente não adentrar a área de 
pesagem ou evadir-se da área de pesagem 
e que supostamente seja enquadrado como 
conduta tipifi cada no art. 209 do CTB, o 
autuado poderá interpor defesa, em face 
de notifi cação de autuação, no prazo de 30 
dias, contados da data de recebimento da 
notifi cação, com base no art. 83, § 1º, da 
Resolução 5.083, de 27 de abril de 2016; 
poderá interpor recurso ao superintendente 
de fi scalização, em face da notifi cação de 
multa, no prazo de dez dias, contados do 
recebimento da notifi cação de multa”.

Mas os transportadores estão esbar-
rando na abusividade das penalidades 
aplicadas pela ANTT diante do recebimento 
de notifi cações em um prazo superior a um 
mês após a infração, o que, segundo a en-
tidade, fere o inciso II do parágrafo único 
do artigo 281 do CTB, que determina que 
“o auto de infração será arquivado, e seu 
registro, julgado insubsistente se, no prazo 

“O valor cobrado 
é um absurdo e 
está sobrepondo 
uma lei que 
já existe.”
Celso de Souza 
Pinto (Sadam), 
diretor de 
operações do 
Sindicato dos 
Cegonheiros 
de Minas Gerais 

máximo de 30 dias, não for expedida a no-
tifi cação da autuação”.

IMPASSE
A queda de braço entre profi ssionais do 

TRC e a ANTT em relação à tipifi cação da 
infração e ao valor das multas cobradas em 
casos de evasão das balanças vem se ar-
rastando há, no mínimo, um ano. Em julho 
de 2016, transportadores do Paraná obti-
veram decisões favoráveis da Justiça para a 

anulação das penalidades aplicadas nessas 
situações. Na época, eles também se quei-
xaram do recebimento de notifi cações com 
a cobrança já na fase de execução judicial 
ou inscrita no cadastro negativo da Serasa, 
eliminando a possibilidade de recurso.

A agência, por sua vez, alega que 
“cumpre-se ressaltar que a Superintendên-
cia de Fiscalização determinou aos agentes 
da autoridade de trânsito a correta aplica-
ção do art. 209 do CTB, por meio da Instru-
ção de Serviço nº 12/2016/SUFIS, de 18 de 
maio de 2016, a qual trata da ‘consolida-
ção dos procedimentos de fi scalização do 
Transporte Rodoviário de Cargas (RNTRC, 
Pagamento Eletrônico de Frete e Vale-Pe-
dágio Obrigatório) em posto de pesagem, 
inclui as condutas sobre as fugas de veícu-
los leves e também as medidas referentes à 
utilização de fotos relacionadas a evasões 
dos demais tipos de veículos’”. 

A ANTT informou ainda que qualquer re-
clamação referente à atuação da fi scalização 
pode ser encaminhada para o telefone 166 
ou para o e-mail ouvidoria@antt.gov.br. 
pode ser encaminhada para o telefone 166 
ou para o e-mail ouvidoria@antt.gov.br. 
pode ser encaminhada para o telefone 166 pode ser encaminhada para o telefone 166 
ou para o e-mail ouvidoria@antt.gov.br. 



SEGURANÇA

e houver qualquer desastre em 
Belo Horizonte, teremos muita 
dificuldade em fazer um traba-

lho a contento. Só temos uma Unidade de 
Resgate (UR) para atuar na região metro-
politana (RMBH), que possui cerca de 5 
milhões de habitantes.” A afirmação é do 
presidente da Associação dos Praças Poli-
ciais e Bombeiros Militares de Minas Ge-
rias (Aspra/PMBM), o sargento da Polícia 
Militar (PM) Marco Antônio Bahia Silva, em 
referência à frota do Corpo de Bombeiros 
Militar de Minas Gerais (CBMMG).

Segundo ele, o sucateamento abrange de 
70% a 80% dos veículos da corporação atu-
almente. As motocicletas utilizadas no serviço 
de moto-resgate – implantado no Estado em 
setembro de 2008 para agilizar os primeiros-
-socorros às vítimas – estão encostadas nos 
pátios dos batalhões sem nenhuma atividade, 
conforme já foi denunciado pelo sargento. 
O problema é a escassez de recursos para a 
manutenção e a aquisição de novas unida-
des, já que o dinheiro arrecadado mediante 
cobrança da Taxa de Incêndio – paga por con-
tribuintes de classe não residencial (imóveis 
usados para prestação de serviços, comércio 
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   Pedido 
de socorro

Associação dos 
Bombeiros Militares 
afirma que até 80% 
de toda a frota está 
sucateada e que 
situação é antiga. 
Governo contesta  
e garante que foram 
feitos investimentos.

e indústria) – não chega ao destino previsto, 
de acordo com o presidente da Aspra/PMBM.

“O governo de Minas criou em 2004 
essa taxa para equipar o Corpo de Bombei-
ros. Hoje, esse recurso é cobrado do cidadão, 
e mais ou menos R$ 90 milhões são recolhi-
dos por ano, mas eles não chegam aonde 
deveriam. Cem por cento do valor deveria 

ir para os bombeiros, mas nossos levanta-
mentos dão conta de que nem 10% vão. Em 
2009 e 2010, mais ou menos, começamos a 
apurar que somente 50% do total chegava 
ao local certo, e, de lá para cá, a situação se 
agravou muito mais”, denuncia.

Devido a esse cenário, o sargento Bahia 
afirma que nenhum dos três batalhões da 

Fotos: Aspra/Divulgação
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Caminhões estão no pátio do Corpo de Bombeiros, e, segundo 
associação, falta manutenção para eles rodarem



Para associação, materiais precisavam estar prontos para o período de seca que está chegando

Grande BH – localizados estrategicamente 
nos bairros Cruzeiro e São Francisco, na capi-
tal, e no Eldorado, em Contagem, município 
vizinho – dá o suporte adequado à população. 
“Se houver incêndios em duas localidades 
distintas, vai morrer gente. Não dá para supor-
tar nem um incêndio de grande proporção, e 
a tendência é piorar porque vamos chegar à 
época de seca, período em que há ocorrências 
frequentes na região metropolitana”, alerta.

Outro agravante, segundo o presidente 
da Aspra/PMBM, é o défi cit de 3.000 bom-
beiros no Estado. Atualmente, são 6.000 
agentes na corporação, enquanto o efetivo 
ideal é de 9.000.

CONTRAPONTO
Procurado para comentar a situação, o 

CBMMG negou que esteja havendo um su-
cateamento dos veículos da corporação. De 
acordo com nota enviada pela assessoria de 
imprensa, em 2015 foram adquiridas 163 via-
turas novas pelo Corpo de Bombeiros, e, no 
ano passado, todas elas foram incorporadas à 
frota, um reforço equivalente a 15% da frota 
anterior. A aquisição dos veículos demandou 
investimentos da ordem de R$ 14,5 milhões, 
dos quais R$ 3 milhões, aproximadamente, 
foram provenientes da Taxa de Incêndio. 

Ainda conforme divulgado pelo CBMMG, 
neste ano foram entregues 38 unidades de 
resgate e três motos-resgate, adquiridas em 
2016, “benefi ciando 30 municípios, com o 
investimento de R$ 4,6 milhões”. Em rela-
ção aos reparos nos veículos, a assessoria de 
imprensa da corporação garantiu que, “no 
ano passado, foram investidos R$ 3,6 mi-
lhões em manutenções e R$ 2,8 milhões em 
peças e combustível. Para este ano, a previ-
são é que sejam disponibilizados R$ 2,3 mi-
lhões para a manutenção e R$ 3,4 milhões 
para peças e combustível”. 
lhões para a manutenção e R$ 3,4 milhões 
para peças e combustível”. 
lhões para a manutenção e R$ 3,4 milhões lhões para a manutenção e R$ 3,4 milhões 
para peças e combustível”. 

Associação diz que falta de reparos deixa parte da frota parada, sem atender à população



MEIO AMBIENTE

ualquer transportador de lixo, in-
clusive de resíduos industriais, que 
contaminar o solo ou os recursos 

hídricos com chorume poderá ser responsabi-
lizado por crime ambiental. Isso se a emenda 
do senador Cristovam Buarque (PPS-DF) for 
aprovada junto ao Projeto de Lei 54/2016, 
do senador Cássio Cunha Lima (PSDB-PB). 
O texto ainda vai passar por comissões e ir a 
plenário, mas, recentemente, obteve vitória na 
Comissão de Meio Ambiente. 

O texto original trata do derramamen-
to de chorume no solo ou em rios e mares 
pelos caminhões de lixo, tornando-o crime 

Derramar 
chorume pode 
virar crime
Projeto de lei em 
tramitação no Senado 
prevê que qualquer 
transportador  
de lixo seja penalizado  
se lançar o líquido  
tóxico no solo

Chorume é formado a 
partir do apodrecimento 

da matéria orgânica

Edilson Rodrigues/Agência Senado

ambiental. A emenda ampliou a punição 
para todo tipo de caminhão. A intenção é 
que essa conduta esteja vigente na Lei de 
Crimes Ambientais, a Lei 9.605/1998.

O chorume é um líquido liberado pelo 

apodrecimento do lixo. Segundo a Organi-
zação Mundial de Saúde (OMS), um litro de 
chorume equivale a 100 litros de esgoto 
doméstico por seu potencial poluidor. O re-
síduo impede o desenvolvimento da fauna 

Q



“Apesar de a Lei de Crimes 
Ambientais disciplinar de 
maneira genérica o crime 
de poluição, essa conduta 
necessita de expressa previsão 
legal. Diante dos graves 
prejuízos que o derramamento 
de chorume por caminhões 
de lixo tem provocado no 
solo e nos recursos hídricos, 
nada mais necessário que 
acrescentar essa conduta no 
rol dos crimes de poluição.”
Cássio Cunha Lima, senador 
autor do projeto de lei

e da fl ora. “O derramamento e o vazamen-
to de chorume por caminhões de lixo tem 
se tornado prática cada vez mais frequen-
te nos municípios brasileiros, o que aca-
ba provocando graves prejuízos ao meio 
ambiente. Ele pode contaminar o solo, os 
lençóis freáticos, os rios, os córregos, infec-
tando todos os nossos recursos hídricos e 
causando grande prejuízo à saúde huma-
na”, afi rmou Cássio em defesa ao projeto. 
“É lamentável a falta de cuidado com esse 
líquido, que é tóxico e tem alto poder de 
contaminação”, completou. 

MUNICÍPIOS
Com a aprovação da proposta na comis-

são, a Confederação Nacional de Municípios 
(CNM) publicou nota informando que, na 
prática, esse derramamento já é considerado 
crime ambiental e com punição prevista. “Os 
caminhões coletores de lixo devem ter uma 
calha para receber o chorume dos resíduos 
coletados, mas ocorre que, por conta da falta 
de manutenção dos caminhões, esses, mui-
tas vezes, possuem furos, que deixam vazar 
o chorume”, afi rma a nota. 

A CNM informou que vários municí-
pios e Estados já têm essa lei e que apoia 
o projeto, uma vez que ele visa reforçar a 
proteção ambiental.

Segundo o senador Cássio Cunha Lima, 
“apesar de a Lei de Crimes Ambientais dis-
ciplinar de maneira genérica o crime de po-
luição, essa conduta necessita de expressa 
previsão legal. Diante dos graves prejuízos 
que o derramamento de chorume por cami-
nhões de lixo tem provocado no solo e nos 
recursos hídricos, nada mais necessário que 
acrescentar essa conduta no rol dos crimes 
de poluição”, defendeu.

O chorume é uma substância tóxica 
bastante encontrada em lixões e aterros 
sanitários. O tratamento é de grande im-
portância para o planeta e busca evitar 
que esse líquido chegue a lençóis freá-
ticos, rios e córregos. Se isso acontecer, 
além de contaminar os peixes, o chorume 
pode atingir os alimentos caso a água 
dele seja usada para a irrigação. O cho-
rume também atrai insetos, como baratas, 
moscas e roedores, podendo transmitir 
doenças aos seres humanos. 

O projeto de lei agora será examinado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
do Senado. (Com Agência Senado)  
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

(Com Agência Senado)
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

(Com Agência Senado)  

Senador Cristovam Buarque inseriu 
no texto que todo transportador de lixo 
deve ser penalizado pelo derramamento

Pedro França/Agência Senado

Edilson Rodrigues/Agência Senado
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mpresários do setor de Transporte 
Rodoviário de Cargas (TRC) brasilei-
ro estão encontrando dificuldades 

em se adequar à Lei 10.097, de dezembro 
de 2000, que exige que empresas de médio 
e grande portes contratem menores apren-
dizes – o número deve corresponder a, no 
mínimo, 5% do quadro de funcionários e, 
no máximo, a 15%. O problema, de acor-
do com representantes do segmento, é que 
os motoristas são a mão de obra mais ne-
cessária e presente nesses casos, o que in-
viabiliza a contratação de candidatos com 
menos de 21 anos – idade mínima para 
adquirir a Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) nas categorias C e D, exigidas para 
a condução de veículos utilizados no TRC.

Segundo o assessor jurídico do Sin-
dicato e da Federação das Empresas de 
Transporte de Cargas do Estado de Minas 
Gerais (Setcemg/Fecemg), Jeferson Costa 
de Oliveira, embora a legislação considere 
menor aprendiz estudantes em “formação 

Descompasso 
para na Justiça
Exigência da 
contratação de 
menores aprendizes 
por empresas de 
médio e grande portes 
é um contratempo 
para empresários do 
transporte rodoviário 
de cargas, setor cujo 
quadro de funcionários 
é majoritariamente 
formado por motoristas

técnico-profissional metódica” de 14 a 24 
anos, é praticamente impossível para os 
empregadores adequarem esses jovens às 
tarefas das empresas.

“Quem tem mais de 18 anos não quer 
trabalhar como menor aprendiz, principal-
mente, se já tem CNH. Essas pessoas bus-
cam ser inseridas no mercado de trabalho 

como profissionais. No caso de menores 
de idade, como eles vão fazer cursos pro-
fissionalizantes para condutores, já que o 
objetivo da aprendizagem é o crescimento 
profissional da pessoa?”, questiona o as-
sessor, ressaltando que, conforme previsto 
pela lei, os jovens aprendizes devem, con-
comitantemente, estudar e trabalhar, rece-

“Quem tem mais de 18 anos não quer trabalhar como 
menor aprendiz, principalmente se já tem CNH. Essas 
pessoas buscam ser inseridas no mercado de trabalho 
como profissionais. No caso de menores de idade,  
como eles vão fazer cursos profissionalizantes para 
condutores, já que o objetivo da aprendizagem  
é o crescimento profissional da pessoa?”
Jeferson de Oliveira, assessor jurídico Fetcemg/Setcemg

Ludmila Soares
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“Precisa haver 
o bom senso e 
a razoabilidade, 
binômios que devem 
ser conjugados pelos 
magistrados e pelos 
fi scais. Boa parte 
do Judiciário já vem 
se posicionando a 
favor desta tese que 
citamos: a de excluir 
o motorista da base 
de cálculo.”
Cássio Vieceli, advogado 
especializado em TRC

bendo formação na profi ssão para a qual 
estão se capacitando.

Para o advogado especializado em TRC 
Cássio Vieceli, outro agravante dessa situa-
ção é o fato de o governo federal calcular o 
percentual de menores aprendizes a serem 
contratados por uma empresa consideran-
do o número de motoristas, o que, para ele, 
é totalmente incoerente. “Precisa haver o 
bom senso e a razoabilidade, binômios que 
devem ser conjugados pelos magistrados 
e pelos fi scais. Boa parte do Judiciário já 
vem se posicionando a favor desta tese que 
citamos: a de excluir o motorista da base 
de cálculo”, afi rma Vieceli, que também é 
assessor jurídico de sindicatos patronais do 
TRC e de cooperativas de transporte. 

Segundo ele, as queixas dos empresá-
rios do setor têm aumentado ultimamente 
uma vez que a fi scalização é constante. 
Em algumas empresas, no entanto, não há 
alternativas para empregar jovens. “Infeliz-
mente, não há como efetuar essa contrata-
ção, e isso deve ser demonstrado de forma 
clara e precisa em uma eventual fi scaliza-
ção, e, se for o caso, as medidas pertinentes 
precisam ser tomadas”, diz.

Ainda de acordo com Vieceli, nas ações 
movidas por ele, o pedido é sempre pela 
desconsideração do número de motoristas 
da base de cálculo. Contudo, sobre o total 
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de funcionários dos demais departamentos, 
a contratação de menores aprendizes deve 
ser feita. “A empresa que desejar discutir a 
base de cálculo, visando à exclusão do nú-
mero de motoristas, pode fazê-lo por meio 
de uma medida judicial, o que é um direito 
do empresário transportador”, esclarece.

DIFICULDADE RECONHECIDA
Recentemente, em 2 de maio, o juiz 

da Vara do Trabalho de Videira, em Santa 
Catarina, concedeu uma liminar a uma 

empresa de transportes – representada 
por Vieceli – autorizando a exclusão dos 
empregados motoristas da base de cálculo 
dos aprendizes. Para o magistrado Osmar 
Franchin, é impossível que um adolescente 
aprenda sobre direção de um veículo sem 
que ele passe por todas as etapas de quali-
fi cação previstas na lei.

“A natureza das atribuições de moto-
rista demanda o cumprimento de horários 
imprevisíveis, fora da residência e, eventu-
almente, labor noturno, confl itando com as 
normas constitucionais e legais de prote-
ção do trabalho do menor”, concluiu o juiz.

Decisão semelhante foi tomada pela 
juíza da 1ª Vara do Trabalho de Balneário 
Camboriú, também no Estado catarinen-
se, Ilma Vinha, em 15 de maio. Ela defe-
riu tutela antecipada a uma empresa de 
transportes de Tijucas (SC) para abster-
-se de contratar aprendizes com base no 
quadro de motoristas.

Em Minas, conforme explicado por 
Jeferson Costa de Oliveira, do Setcemg/
Fetcemg, os empresários que procuram as 
entidades representativas são orientados 
a, em um primeiro momento, cumprir a le-
gislação. Se não é possível e ocorre uma 
autuação do Ministério do Trabalho e Em-
prego, a assessoria jurídica tenta esgotar 
todas as esferas administrativas junto ao 
órgão federal. “Se tiver como o empresário 
demonstrar a impossibilidade de contra-
tação do menor, entramos com uma ação 
judicial”, detalha. 
tação do menor, entramos com uma ação 
judicial”, detalha. 
tação do menor, entramos com uma ação tação do menor, entramos com uma ação 
judicial”, detalha. 
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s cegonheiros estão prestes a al-
cançar um objetivo importante: a 
oficialização do aumento do com-

primento autorizado para a carreta. Por 
muitos anos, o Sindicato dos Cegonheiros 
de Minas Gerais (Sintrauto), em parceria 
com o Sindicato Nacional dos Cegonheiros, 
atuou junto ao Conselho Nacional de Trân-
sito (Contran) na tentativa de sensibilizar a 
câmara técnica sobre a importância desse 
aumento para o setor. A expectativa é que 
o tamanho autorizado vá de 22,40 m de 
extensão do caminhão para 23 m. 

Conquista para 
os cegonheiros
Sintrauto atua junto 
a câmara temática 
do Contran pela 
aprovação do aumento 
no comprimento 
da carreta. Com 
resolução, tamanho 
permitido passará  
de 22,40 m para 23 m.

“Estamos adequando  
a lei a elas. Tivemos  
ao longo do tempo uma 
mudança no modelo, 
no tamanho e no peso 
dos veículos. Isso fez 
com que as carretas 
também passassem por 
adequações naturais de 
mudança. Precisamos 
alterar a lei para tornar 
o transporte de veículos 
mais eficaz e seguro.”
Carlos Roesel, presidente  
do Sintrauto

Segundo o presidente do Sintrauto, 
Carlos Roesel, um estudo técnico foi feito e 
apresentado à Câmara Temática de Assun-
tos Veiculares do Contran. A intenção foi 
defender tecnicamente que o aumento da 
extensão permitida não geraria problemas 
às rodovias ou de segurança. 

Participam da câmara técnica entidades 
como o Departamento Nacional de Trânsi-
to (Denatran), o Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transporte (Dnit), a Polícia 
Rodoviária Federal (PRF), além de sindicatos 
e associações do setor de transporte de carga. 

Roesel explicou que a demanda é antiga 
e que houve uma primeira tentativa de apro-
vação da matéria, mas que ela foi frustrada. 

O



Em seguida, o sindicato se empenhou em fazer um trabalho com os 
membros da câmara técnica para que eles realmente entendessem o 
objetivo do setor. “Fizemos um trabalho de conversar com as pessoas 
certas e explanar da maneira correta o assunto. Assim, conseguimos 
unanimidade dos membros”, explicou. As entidades participantes da 
câmara votam a matéria, e, se ela for aprovada, será trabalhada para 
virar um ordenamento jurídico, no caso em forma de resolução. 

Ele ainda salientou que o setor não pretende aumentar o nú-
mero de veículos transportados na cegonha, ou seja, a mudança 
não impacta o número de eixos do caminhão. “Hoje, temos um 
problema porque carregamos carro a diesel, carros maiores. Com 
isso, ou diminuía-se a capacidade de carga, reduzindo-se a área 
útil da carreta, ou se fazia o que foi feito agora, que é aumentar 
os 60 centímetros”, afi rmou. 

Roesel sugere que aqueles que necessitam fazer a mudança 
que aguardem a publicação da resolução. Quem estiver fora da 
medida atual e for fl agrado pode ser autuado, ter o veiculo apre-
endido e a viagem comprometida. 

Hoje, conforme a resolução vigente (305/2009), as combina-
ções de transporte de veículos (CTV) têm 22,40 m de compri-
mento, sendo a distância entre os eixos extremos de 17,47 m. 
Eles têm a altura permitida até 4,70 m, podendo chegar a 4,95 m, 
dependendo do conjunto carregado, e a largura é de 2,60 m 
ou 3 m quando se tratar de transporte de ônibus ou caminhões. 

O Ministério das Cidades, órgão responsável pelo Denatran e 
Contran, informou, por meio da assessoria de imprensa, que, após 
a avaliação do processo pela câmara, ele agora segue para a áreas 
técnicas do Contran e do Denatran para ser enviado ao Departamen-
to Jurídico do Denatran e submetido ao Contran para publicação. 
técnicas do Contran e do Denatran para ser enviado ao Departamen-
to Jurídico do Denatran e submetido ao Contran para publicação. 
técnicas do Contran e do Denatran para ser enviado ao Departamen-
to Jurídico do Denatran e submetido ao Contran para publicação. 
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Projeto de Lei (PL) 1.398, do de-
putado federal licenciado Osmar 
Terra (PMDB-RS) – atual minis-

tro do Desenvolvimento Social e Agrário 
–, foi rejeitado pela Comissão de Viação 
e Transportes da Câmara dos Deputados, 
no fim de abril. O texto trata da regula-
ção do transporte autônomo de cargas, 
estabelecendo uma reserva de mercado 

Regulação  
   em análise
Projeto de lei que 
regula o transporte 
autônomo de cargas no 
Brasil foi rejeitado pela 
Comissão de Viação e 
Transportes da Câmara 
dos Deputados, mas 
tramitação continua 
em outras comissões

José Cruz/Agência Brasil

Deputado federal e atual ministro do Desenvolvimento Social e Agrário, Osmar Terra (PMDB-RS), 
é autor do projeto de lei que trata da regulação do transporte autônomo de cargas

O



para transportadores individuais ou co-
operados. Segundo o PL, embarcadores 
com carga média mensal superior a 200 
toneladas devem transportar, no mínimo, 
40% das cargas, utilizando transportado-
res autônomos. 

A rejeição foi recomendada pelo 
relator, o deputado federal Gonzaga 
Patriota (PSB-PE). De acordo com ele, 
o estabelecimento dessa cota – estendi-
da às cargas movimentadas por órgãos 
e entidades da administração pública, 
como estatais – contraria o princípio 
da livre concorrência. “Ao embarcador 
privado pressupõe-se a liberdade de 
contratar quem melhor lhe convier”, 
afirmou o parlamentar na época.

Outro ponto do projeto criticado por 
Patriota foi o dispositivo que limita em 
20% a margem de lucro das empresas 
transportadoras em subcontratações de 
transportadores autônomos. “Quem dita os 
preços e as margens de ganho das partes 
dessa relação comercial são a oferta e a de-
manda”, salientou. 

O relator também desaprovou o artigo 
4º do PL, no qual está previsto que a União 
poderá conceder uma linha de crédito espe-
cial – legalmente chamada de “subvenção 
econômica” –, “por meio das instituições 
financeiras federais, para os transportado-

res autônomos de cargas, pessoa física, 
no limite individual de R$ 50 mil por CPF, 
carência de seis meses e prazo entre 24 e 
48 meses para pagamento”. “É notória a 
crise fiscal por que passa o país”, ressaltou 
o deputado pernambucano, alegando que 
tal medida teria um impacto negativo sobre 
as contas do governo.

DEFESA
Para Terra e os outros 11 deputados 

que apresentaram o projeto de lei em maio 
de 2015, no entanto, o objetivo é incen-
tivar o transporte autônomo de cargas no 
Brasil através de medidas que foram consi-
deradas prioritárias durante os debates da 
comissão externa criada pela Câmara para 
monitorar a paralisação nacional promovi-
da pelos caminhoneiros em fevereiro, mar-
ço e abril daquele ano.

Outra proposta do PL é que os valores 
de frete acertados entre embarcadores e 
empresas transportadoras (autônomas 
ou não) constem em um documento que 
será obrigatoriamente portado durante a 
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viagem, adequando-se aos termos regula-
tórios da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres (ANTT).

O texto prevê ainda que os transporta-
dores autônomos com renda anual superior 
a R$ 10 milhões possam renegociar dívidas 
com o Banco Nacional de Desenvolvimen-
to Econômico e Social (BNDES), contanto 
que a empresa seja do setor de transporte 
rodoviário de cargas e não tenha recebido 
subvenção de juros da União.

Conforme justifi cado pelos parlamen-
tares que propuseram o projeto, a impor-
tância de tais medidas entrarem em vigor 

se justifi ca, entre outros fatores, pelos re-
latos feitos durante as audiências públicas 
referentes a subcontratações consideradas 
abusivas, “nas quais os transportadores 
funcionaram como meros atravessadores, 
com ganhos desmedidos sobre o valor con-
tratado com o autônomo”.

Na conclusão, os 12 deputados afi rmam 
que as mudanças apresentadas pelo PL são 
essenciais para o reequilíbrio do segmen-
to de transporte de cargas brasileiro “por 
meio de estímulo à classe mais vulnerável, 
que são os transportadores autônomos”. 
Além de Osmar Terra, são autores do tex-

to Hugo Leal (PROS-RJ), Jerônimo Goergen 
(PP-RS), Celso Maldaner (PMDB-SC), Sérgio 
Reis (PRB-SP), Pompeo de Mattos (PDT-RS), 
João Arruda (PMDB-PR), Valdir Colatto 
(PMDB-SC), Covatti Filho (PP-RS), Nelson 
Marquezelli (PTB-SP), Nilson Leitão (PSDB-
-MT) e Pedro Uczai (PT-SC).

O PL 1.398/15, que tramita de forma 
conclusiva na Câmara – sem necessidade 
de deliberação do plenário –, seguirá, ago-
ra, para análises da Comissão de Finanças 
e Tributação e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania. (Com informa-
ções da Câmara Notícias) 

(Com informa-
ções da Câmara Notícias) 

(Com informa-(Com informa-
ções da Câmara Notícias) 

Em 2015, transportadores autônomos fizeram paralisação nacional pedindo a reserva de mercado para individuais e cooperados

Valter Campanato/Agência Brasil
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EVENTO

O presidente da Federação das Empresas de Transportes de 
Carga do Estado de Minas Gerais (Fetcemg), Sérgio Pedrosa, foi 
homenageado com a Medalha de Mérito do Transporte durante 
cerimônia realizada no dia 10 de maio, na Câmara dos Deputa-
dos, em Brasília. O evento contou com a presença de autoridades, 
empresários e convidados. Pedrosa foi indicado, juntamente com 
outros seis homenageados, pelo Conselho Superior da Associação 
Nacional do Transporte de Carga e Logística (NTC & Logística) e 
recebeu a congratulação das mãos do presidente da NTC & Lo-
gística, José Hélio Fernandes, e da coordenadora da Comissão de 
Jovens Empresários (ComJovem), Ana Carolina Jarrouge. “É uma 
honra receber essa homenagem entre tantas entidades compe-
tentes. Para mim, foi um presente ter sido presidente do Setcemg 
por seis anos e, agora, ter assumido a federação. Só tenho a agra-
decer pelo aprendizado adquirido da convivência com todos os 
empresários do setor”, comentou Sérgio Pedrosa.

O deputado Diego Andrade, vice-presidente da Comissão de 
Viação e Transporte, recebeu o Troféu Destaque NTC. Os outros 
homenageados com a Medalha do Mérito foram Ari Rabaiolli, 
presidente da Federação das Empresas de Transporte de Carga 
e Logística do Estado de Santa Catarina (Fetranscesc); a empresa 
Braspress, com os sócios Urubatan Helou e Milton Petri; Liemar 
José Pretti, presidente do Sindicato das Empresas de Transportes 
de Cargas e Logística do Estado do Espírito Santo (Transcares); o 
deputado federal Major Olímpio; Pedro Velasco Júnior, presidente 
do Sindicato das Empresas de Transporte de Cargas e Encomen-
das do Sudoeste Goiano (Setcesg), e a empresa Scania, represen-
tada por seu diretor de vendas, Vitor Carvalho. Ladair Michelon 
também recebeu o troféu Destaque NTC por ter adquirido o pri-
meiro caminhão Scania produzido no Brasil.

DIA DE HOMENAGENS
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GRUPO

O Grupo SADA tem se destacado como um dos mais sólidos 
grupos empresariais; marcando história, conquistando 
novos espaços e reconhecimento em todas as áreas que 
atua. Buscando satisfazer as expectativas e necessidades 
dos clientes e visando a liderança de mercado. O Grupo 
SADA é uma holding que atua nos ramos de: Transporte, 
Logística, Indústria, Comércio, Concessionários, Serviços 
Gráficos, Jornal, Bioenergia (combustível renovável), 
dentre outros.

Os resultados alcançados nas performances operacionais 
consolidam o alto padrão de excelência na gestão 
empresarial do Grupo, pela conquista do gerenciamento do 
Sistema de Qualidade - TS 16949, NBR ISO 9001:2008 - com 
rigoroso cumprimento dos requisitos ambientais - ISO 14000 
e a manutenção dos objetivos traçados, fundamentados na 
transparência e seriedade de seus dirigentes.

As constantes transformações no cenário mundial nos 
levam sempre a reavaliar nossos processos quanto à 
missão, princípios, conceitos operacionais.

A SADA está comprometida há vários anos com uma 

abordagem para o desenvolvimento sustentável, que visa 

tornar o Grupo um modelo de négocio em termos de 

proteção do meio ambiental, responsabilidade social e 

governança corporativa.
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